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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0026880-31.2014.4.01.3700/MA

Processo na Origem: 268803120144013700

RELATÓRIO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAFAEL PAULO SOARES PINTO  (RELATOR):
Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União, contra sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 5ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão, que julgou procedente o pedido, para afastar a cobrança de foro e laudêmio quanto ao imóvel descrito na inicial, a partir de 6.5.2005 (data da publicação da Emenda Constitucional n. 46/2005), e fixou os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais). [fls. 147/153]

Em suas razões recursais, sustenta a recorrente, em síntese, a legalidade da cobrança de laudêmio e de foro, em razão da configuração do imóvel como terreno de marinha.

Alega legalidade da demarcação efetuada, inexistindo ofensa ao contraditório e à ampla defesa.

Ao final, requer a reforma da sentença. (fls. 156/170)

Sem contrarrazões.

É o relatório.

VOTO
O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAFAEL PAULO SOARES PINTO  (RELATOR):
A presente ação visa à declaração de inexigibilidade de débitos referentes a foro e laudêmio incidentes sobre imóvel situado em São Luís, Estado do Maranhão.

Nos termos do art. 127 do Decreto-Lei n. 9.760/1940, a taxa de ocupação é a receita patrimonial decorrente da ocupação de terrenos da União, sem que esta tenha outorgado título.

São bens da União aqueles elencados pelo artigo 20, inciso IV, da Constituição Federal.

A redação original deste artigo estabelecia como bens da União “as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas as áreas referidas no art. 26, II”.

Com efeito, somente a partir da vigência da Constituição de 1988 é que se presume a propriedade da União sobre as ilhas costeiras,quando não pertencerem aos Estados, Municípios ou Particulares. Relativamente ao período anterior, a ausência de registro de domínio do imóvel não faz presumir a propriedade da União, uma vez que as terras devolutas exigem prova de sua condição. Tal inteligência da redação original do art. 20, IV e do art. 26, II da CF/88 prevalece tanto na doutrina como na jurisprudência. Vejam-se:

ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO. ILHA DE SANTA CATARINA. POSSIBILIDADE, DESDE QUE O BEM NÃO PERTENÇA À UNIÃO, AO ESTADO, OU AO MUNICÍPIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O imóvel situado em ilha costeira, como a ilha de Santa Catarina, é passível de usucapião, desde que a adquirida a posse de particulares com posse antiga e prolongada. Precedentes desta Corte. 

2. Somente a partir da vigência da Constituição de 1988 é que se presume a propriedade da União sobre as ilhas costeiras, quando não pertencerem aos Estados, Municípios ou Particulares. Relativamente ao período anterior, a ausência de registro de domínio do imóvel não faz presumir a propriedade da União, uma vez que as terras devolutas exigem prova de sua condição. 

3. Demonstrado que antes da vigência da Constituição da República de 1988 os autores atendiam aos pressupostos legais para aquisição do imóvel por usucapião extraordinária, é de ser julgada procedente a ação declaratória. 4. Verba honorária majorada, com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 5. Apelação da União e remessa oficial improvidas. Apelação dos autores parcialmente provida. (APELREEX 200172000013492, Rel. Des. Federal JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 14/10/2009.)

CONSTITUCIONAL. CIVIL. USUCAPIÃO. ILHAS COSTEIRAS. POSSE MANSA E PACÍFICA COMPROVADA. ART. 20, INC. IV CF/88. ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL SUPERVENIENTE. EC 46/2005. – Na esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal, a ilha de Santa Catarina não é classificável como ilha oceânica, mas como ilha costeira; assim, inadmissível deixar de reconhecer o domínio privado dos particulares nela instalados, pois o art. 4º, II, da CF/67, inalterado pela Emenda Constitucional de 1969 e pela atual Carta Política, atribuía à União o domínio sobre as ilhas costeiras, ressalvadas as áreas que estivessem no domínio do Estado, do Município e, ainda, de particulares. - Devidamente comprovada a posse "ad usucapionem" do requerente naforma do art. 550 do CCB, então vigente, e inexistindo registro da área no órgão federal competente, a colocar em dúvida ser a mesma mansa e pacífica por mais de vinte anos, e considerando-se que a União não refutou o conteúdo da prova produzida, procede o pedido de usucapião. - Após a prolação da sentença, sobreveio a Emenda Constitucional nº 46, de 05.05.2005, que expressamente excluiu do domínio da União as ilhas oceânicas e costeiras que contenham sede de Municípios. - Apelação e remessa oficial desprovidas. (AC 200472000116154, FERNANDO QUADROS DA SILVA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, DJ 29/11/2006 PÁGINA: 837.)
A Emenda Constitucional n. 46/2005, que passou a ter vigência a partir de sua publicação, excluiu da regra, além das áreas referidas no art. 26, inc. II, as áreas que, dentre as citadas no artigo, fossem sede de Municípios.

A partir daí a jurisprudência pátria consolidou o entendimento de que os imóveis localizados nas ilhas costeiras e oceânicas, sede de município, tal como no caso dos autos - a Ilha de São Luís, não pertenciam mais a União, mas sim à municipalidade ou, dependendo do caso, a terceiros.

São exemplos dessa orientação os seguintes julgados:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. TAXA DE OCUPAÇÃO. IMÓVEL SITUADO EM ILHA COSTEIRA, NO TERRITÓRIO DE MUNICÍPIO. PROPRIEDADE COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE.

I - Após a edição da EC 46/2005, não pode mais a União ostentar qualquer pretensão de domínio das áreas contidas em ilhas costeiras ou oceânicas, sede de município, vez que "a mera circunstância - como no caso- de a ilha costeira ou oceânica ser "sede de Município" já altera a propriedade das áreas nelas contidas, reputando-se - em presunção absoluta - pertencerem à municipalidade, ou, quando o caso, a terceiros. Da simples leitura do dispositivo já se vislumbra que a Ilha de São Luís, por ser sede de Município do mesmo nome, está excluída dos bens da União, ali especificados." (AC 2007.34.00.033470-0/DF, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 p.321 de 17/07/2009).

II - Além do mais, "havendo prova de que o imóvel se encontra registrado em nome de particular no Cartório de Registro de Imóveis, não pode ser exigida taxa de ocupação de terreno de marinha sem o devido processo legal." (AC 2004.34.00.021614-0/DF, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, e-DJF1 p.98 de 17/07/2009) (AGA 0069383-85.2009.4.01.0000/MA, Rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-DJF1 p.292 de 09/07/2010)

III - Apelação e remessa necessária desprovidas. Sentença confirmada.

(AC 2006.37.00.005503-0/MA, Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Oitava Turma, e-DJF1 de 17/09/2010, p. 490).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - IMÓVEL SITUADO EM ILHA COSTEIRA - TAXA DE OCUPAÇÃO INDEVIDA - PROPRIEDADE PARTICULAR - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

1. Após a edição da EC 46/2005, não pode mais a União ostentar qualquer pretensão de domínio das áreas contidas em ilhas costeiras ou oceânicas, sede de município, vez que "a mera circunstância - como no caso- de a ilha costeira ou oceânica ser "sede de Município" já altera a propriedade das áreas nelas contidas, reputando-se - em presunção absoluta - pertencerem à municipalidade, ou, quando o caso, a terceiros. Da simples leitura do dispositivo já se vislumbra que a Ilha de São Luís, por ser sede de Município do mesmo nome, está excluída dos bens da União, ali especificados." (AC 2007.34.00.033470-0/DF, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 p.321 de 17/07/2009).

2. Além do mais, "havendo prova de que o imóvel se encontra registrado em nome de particular no Cartório de Registro de Imóveis, não pode ser exigida taxa de ocupação de terreno de marinha sem o devido processo legal." (AC 2004.34.00.021614-0/DF, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, e-DJF1 p.98 de 17/07/2009).

3. Presença dos requisitos do "fumus boni iuris", caracterizado na documentação apresentada pelo particular para demonstrar a existência de propriedade privada sobre o imóvel localizado em ilha costeira (Ilha de São Luís) e do "periculum in mora" em virtude da ameaça de dano de difícil reparação decorrente da inclusão do nome dele em cadastro de inadimplentes.

4. Agravo Regimental não provido.

(AGA 0069383-85.2009.4.01.0000/MA, Rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-DJF1 de 09/07/2010, p. 292).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PROPRIEDADE DE ILHAS OCEÂNICAS E COSTEIRAS - EC Nº 46/2005 QUE ALTEROU O ART. 20, IV, DA CF/1988 - TAXA DE OCUPAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL.

1. Desde MAI 2005 não há mais qualquer discussão: a mera circunstância - como no caso - de a ilha costeira ou oceânica ser "sede de Município" já altera a propriedade das áreas nelas contidas, reputando-se - em presunção absoluta - pertenceram à municipalidade, ou, quando o caso, a terceiros. Da simples leitura do dispositivo já se vislumbra que a Ilha de São Luís, por ser sede do Município do mesmo nome, está excluída dos bens da União, ali especificados.

2. Não há como prosperar o argumento a atual Constituição atribuiu a propriedade das ilhas costeiras somente à União, vez que coexiste o domínio entre os entes públicos e os particulares (art. 26, II, da CF/1988).

3. A cadeia dominial da propriedade em questão está devidamente demonstrada a contar de 14 MAR 1940. É o que certificam os documentos de ff. 100 a 109vº.

4. Apelação e remessa oficial não providas.

5. Peças liberadas pelo relator, em 06/07/2009, para publicação de acórdão.

(AC 2007.34.00.033470-0/DF, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Conv. Juiz Federal Rafael Paulo Soares Pinto (conv.), Sétima Turma, e-DJF1 de 17/07/2009, p. 321).

Com efeito, a alteração introduzida no artigo 20, inciso IV, da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional nº 46/2005, excluiu da propriedade da União as ilhas costeiras que contenham sede de Município, ressalvadas as hipóteses nela previstas e as áreas que já se encontravam incorporadas aos domínios dos Estados, dos Municípios e dos particulares (arts. 20, IV e 26 II).

Como se vê, a Constituição Federal atual admite a existência de terrenos de particulares em ilhas oceânicas e costeiras, se do domínio particular antes da referida Constituição.

O magistrado sentenciante solucionou, com propriedade e lucidez, a controvérsia dos autos:

“[...]

No caso vertente, o bem imóvel descrito na petição inicial não se insere nas dobras das hipóteses restritivas da EC 46/2005, ou seja, não se trata claramente de bem afetado ao serviço público federal, não se encontra encravado em unidade ambiental e - o que é fato público e notório – menos ainda em terreno de marinha e seus acrescidos, situando-se, conforme registrado às fls. 140/141, em terreno localizado no interior da ilha, encontrando-se inscrito na SPU como “Nacional Interior”, tornando, por consectário evidente, a cobrança efetuada pela Ré ilegal.”  (fl. 150)
Por outro lado, o procedimento administrativo instaurado pela Administração destoou acintosamente dos parâmetros do devido procedimento legal, e mais especificamente dos princípios da ampla defesa e do contraditório, bem ainda dos princípios da propriedade e da publicidade (CF 5º LIV e LV e 37, caput, respectivamente).

Nessa linha de entendimento, confiram-se, a título de exemplo, os seguintes julgados, in verbis:

TRIBUTÁRIO, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - AÇÃO ANULATÓRIA - COBRANÇA DE TAXA DE OCUPAÇÃO, FORO E LAUDÊMIO PELA UNIÃO - PROCESSO DEMARCATÓRIO DE TERRENO DE MARINHA - INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS POR EDITAL NOS TERMOS DO ART. 11 DO DECRETO-LEI N. 9.760/46 (REDAÇÃO PELA LEI N. 11.481/2007) - INCONSTITUCIONALIDADE (ADI N. 4264/STF) - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 

1- "Os terrenos de marinha, onde quer que estejam localizados, continuam sendo do domínio da União, ex vi do art. 20, VII" (in AgRg 200737000074911, Des. Fed. SELENE MARIA DE ALMEIDA, T5/TRF1, e-DJF1 13/05/2011). 

2- O STF, em julgamento datado de 16 MAR 2011, entendeu atentatória aos princípios do contraditório e ampla defesa, nos procedimentos demarcatórios de terrenos de marinha, a convocação dos interessados por edital da forma como permitia o art. 11 do Decreto-Lei n. 9.760/46, na redação dada pela Lei n. 11.481/2007, suspendendo a novel legislação. 

3- Confessado pela própria FN que a SPU notificou os contribuintes, na instauração do processo demarcatório de seu imóvel como terreno de marinha, tão-somente por edital, não são exigíveis os foros/laudêmios advindos desse processo, tendo em vista a provável decisão confirmatória da inconstitucionalidade da Lei n. 11.481/2007 pelo STF (a manutenção da possibilidade de cobrança de tais exações traria risco de dano de difícil reparação aos agravados). 

4- "Quanto ao registro de dados em cadastros de inadimplentes, a concessão de tutela antecipada suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, V, do CTN). Logo, nos termos do art. 7°, I, da Lei n. 10.522/2002, suspensa a exigibilidade do crédito tributário, o registro no CADIN também fica suspenso" (AGA 0028578-56.2010.4.01.0000/MA, Rel. Des. Fed. REYNALDO FONSECA, T7/TRF1, e-DJF1 19/08/2011). 

5- Agravo de instrumento não provido. 6- Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 28 de fevereiro de 2012, para publicação do acórdão.

(AG 0074617-77.2011.4.01.0000 / MA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 p.394 de 09/03/2012)

TAXA DE OCUPAÇÃO. TERRENO DE MARINHA. PROCEDIMENTO DE DEMARCAÇÃO. NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL. 

1. A sentença impugnada concluiu pela irregularidade do procedimento de demarcação da linha preamar, tendo em vista a falta de notificação pessoal dos interessados certos (proprietários à época). 

2. A matéria versada nestes autos encontra-se definida como recurso repetitivo perante o STJ, conforma consta do Informativo nº 446 (REsp 1.183.546-ES, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 08/09/2010). No julgamento do referido Resp, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e à Resolução nº 8/2008-STJ, ficou assente que: –os terrenos de marinha pertencem à União, não sendo a ela oponíveis os registros de propriedade particular dos imóveis neles situados. Consoante afirmou o Min. Relator, tais títulos possuem mera presunção relativa e garantem àqueles tidos como proprietários apenas o direito de, por exemplo, ser notificados pessoalmente para fazer parte do procedimento de demarcação da linha preamar e fixação do domínio público–. 

3. O entendimento do STJ é, portanto, no sentido de ser necessária a notificação pessoal dos interessados certos (proprietários à época) no procedimento de demarcação da linha preamar. E restou incontroverso, nestes autos, que não houve a mencionada notificação pessoal, somente a publicação de editais, conforme assinalado pela própria União nas razões de seu apelo. 

4. Não há que se falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da Constituição Federal), uma vez que o próprio STF visualizou relevância na alegação de inconstitucionalidade do art. 11 do Decreto-lei nº 9.760/46, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.481/2007 (ADI 4264 MC/PE, rel.Min. Ricardo Lewandowski, 16.3.2011), conforme Informativo nº 619 de 9 a 18 de março de 2011, tendo deferido a medida cautelar com eficácia erga omnes e vinculante. 

5. Remessa necessária e apelação conhecidas e desprovidas.
(APELRE 200951020010656, Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::26/04/2011 - Página::178.)

CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. TERRENO DE MARINHA. PROCESSO DEMARCATÓRIO DA LINHA DE PREAMAR DE 1831. NOTIFICAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OCUPAÇÃO DE BOA-FÉ. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. 

- Trata-se de medida cautelar incidental que visa a suspender a eficácia do Auto de Constatação de Infração e Imposição de Multa 001/2011, de 02.08.2011, até a decisão final do recurso de apelação na ação nº 0007279-84.2009.4.05.8200, que discute a validade do procedimento de definição da linha de preamar efetuado pela Secretaria do Patrimônio da União. 

- A medida pleiteada restringe-se à suspensão da eficácia de multa imposta por ocupação irregular até o julgamento final da ação que discute a regularidade da demarcação do limite de praia e a propriedade ocupada pelo requerente. Medida de caráter acautelatório. Adequação da via eleita. - A jurisprudência pátria é assente em afirmar que a intimação pessoal, dos interessados identificados e com domicílio certo para participar do processo de demarcação da linha do preamar, é indispensável à garantia do devido processo legal. (Precedentes: ADI-MC 4264, RICARDO LEWANDOWSKI, STF, DJe 30.05.2011 / PROCESSO: 200581000157551, APELREEX20581/CE, DESEMBARGADOR FEDERAL GERALDO APOLIANO, Terceira Turma, TRF5, JULGAMENTO: 17/05/2012, PUBLICAÇÃO: DJE 18/07/2012 - Página 65.) 

- Na análise nas informações contidas nos documentos emitidos pela Secretaria do Patrimônio da União, é evidente a boa-fé do agravante na ocupação da área descrita que foi posteriormente contestada pelo órgão público. Ao caso não se aplica a penalidade prevista no art. 6º do Decreto-Lei º 2.398. 

- Receio de dano presente pela possibilidade de privação de recursos do agravante decorrente do alto valor que lhe é cobrado, bem como pela possibilidade de inscrição do requerente nos cadastros de inadimplentes. - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC. 

- Presente os requisitos necessários à concessão da medida cautelar. Liminar confirmada. 

-Procedência da Medida Cautelar.

 (MC 00124467320114050000, Desembargador Federal Paulo Gadelha, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::13/09/2012 - Página::531.)
Registre-se, por fim, que, recentemente (sessão de 22.4.2015), a Quarta Seção desta e. Corte de Justiça Regional pacificou a questão, por ocasião do julgamento dos Embargos Infringentes n. 0027284-53.2012.4.01.3700, Rel. Des. Federal Reynaldo Fonseca. Confira-se, verbis: 

“TRIBUTÁRIO. IMÓVEL LOCALIZADO NA GLEBA RIO ANIL, NA ILHA COSTEIRA DE SÃO LUÍS/MA - EC 46/2005 - DEMARCAÇÃO - NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL, SOB PENA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO - INEXIGIBILIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE OCUPAÇÃO, FORO E LAUDÊMIO.

1. Somente a partir da vigência da Constituição de 1988 é que se presume a propriedade da União sobre as ilhas costeiras,quando não pertencerem aos Estados, Municípios ou Particulares. Relativamente ao período anterior, a ausência de registro de domínio do imóvel não faz presumir a propriedade da União, uma vez que as terras devolutas exigem prova de sua condição. Precedentes do TRF/4ª. Região. Inteligência da redação original do art. 20, IV, e do art. 26, II, da CF/88. 

2. Assim sendo, os Decretos Presidenciais (66.227/1970 e 71.206/1972) que teriam cedido a área da gleba Rio Anil ao Estado do Maranhão não seriam suficientes, por si sós, para comprovar a propriedade da União sobre tais terrenos.

3. Após a edição da EC 46/2005, não pode mais a União ostentar qualquer pretensão de domínio das áreas contidas em ilhas costeiras ou oceânicas, sede de município, vez que "a mera circunstância - como no caso - de a ilha costeira ou oceânica ser "sede de Município" já altera a propriedade das áreas nelas contidas, reputando-se - em presunção absoluta - pertencerem à municipalidade, ou, quando o caso, a terceiros. Da simples leitura do dispositivo já se vislumbra que a Ilha de São Luís, por ser sede de Município do mesmo nome, está excluída dos bens da União, ali especificados.

4. Além do mais, a demarcação, sem a notificação pessoal dos interessados, caracteriza afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5. "O STF, em julgamento datado de 16 MAR 2011, entendeu atentatória aos princípios do contraditório e ampla defesa, nos procedimentos demarcatórios de terrenos de marinha, a convocação dos interessados por edital da forma como permitia o art. 11 do Decreto-Lei n. 9.760/46, na redação dada pela Lei n. 11.481/2007, suspendendo a novel legislação". (AG 0074617-77.2011.4.01.0000/MA, Rel. Desembargador Federal LUCIANO TOLENTINO AMARAL, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 p.394 de 09/03/2012).

6. "O entendimento do STJ é, portanto, no sentido de ser necessária a notificação pessoal dos interessados certos (proprietários à época) no procedimento de demarcação da linha preamar." (APELRE 200951020010656, Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::26/04/2011 - Página::178). 

7. No caso concreto, o imóvel descrito na petição inicial não pode ser classificado como terreno de marinha ou acrescido de marinha, já que situado em terreno no interior da ilha (Nacional Interior), tal como demonstra a consulta aos Dados Básicos em cadastro da SPU. Ainda que o imóvel possa estar inserido na Gleba - Rio Anil, o procedimento que levou a efeito do domínio da União padece de nulidade absoluta.

8. Embargos infringentes do autor providos, para reconhecer a inexigibilidade de taxas de ocupação e laudêmio sobre o imóvel do autor, localizado na gleba Rio Anil, na ilha costeira de São Luís/MA, em relação ao período de ocupação posterior à promulgação da Emenda Constitucional 46, de 5 mai 2005.”

Diante do exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial. Sentença mantida.
É como voto.

TRF 1ª REGIÃO/IMP.15-02-05
W:\SECRETARIA\relatório, voto e ementa\2014\AC0026880MA.doc
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